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INDICAÇÃO: 1095/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e ao 
Secretário de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, a 
instalação de limitador de altura, antes do viaduto 
localizado na Praça Henrique Mendes, no bairro 
Centro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Raimundo Coelho 

Bezerra de Farias Filho - Secretário de Infraestrutura, solicitando a instalação de limitador 
de altura, antes do viaduto localizado na Praça Henrique Mendes, no bairro Centro, 
neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/06/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A instalação de um limitador de altura antes do viaduto na Praça Henrique Mendes se 
faz necessária para evitar acidentes com veículos de grande porte que não conseguem passar 
sob a estrutura. Essa medida de segurança é fundamental para proteger a integridade física 
dos motoristas e pedestres que circulam na região, além de prevenir danos à infraestrutura 
viária. Portanto, a implantação desse dispositivo é uma ação preventiva e responsável que 
contribuirá para a segurança e mobilidade urbana no bairro Centro.
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